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Portaria Nº 19 /2017 
 

 
 

Concede período de férias ao servidor 
municipal  Cesar Casarotto. 
 
 

Eduardo Bischoff, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Barra do Ribeiro, em conformidade com a legislação 
em vigor, concede 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 
servidor municipal Cesar Casarotto, técnico em contabilidade, 
referente ao período aquisitivo de 04/02/2016 a 03/02/2017, sendo 
as mesmas gozadas de 01/06/2017 a 20/06/2017 e 10 (dez) dias 
em valor pecuniário.  

A Presente Portaria entra  em vigor em 01 de junho de 
2017. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARRA DO RIBEIRO, em  01 de junho de 2017. 

 

 

                                                                                                                     

                                                                    EDUARDO BISCHOFF 
                                                                          Presidente da Câmara Municipal 
 
 

 

 


